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D P. C R E T O NQ 70l 

de lQ de outubro de 1964 

de 19 

( - - --.... 

O PrPfeito Hnnicipal da Estância ne São José dos 
Campos , usando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, da Lei 
Estadual nQ 1, de 18 de setembro de 1947, 

R 'S' 3 O ~ V E: 

Artigo lQ- EXO'f1q.{.':{ a pedido , a sra. i·drtiA .l\PP.~

ífRCii) \ S07f''fSrJS7ID, do cargo de ProfPssor de 'Sc-;cola Primária, padrão 
ttz311 , do 1nadro de Funcionários da Prp.Poitura, a contar de 11.2 de oUtJa. 
bro corrente. ;f 

Artigo 2Q- ~stA Decreto, entrará em vigor na da
ta ~e sua ryublicação, revoga1~s as disposições em contrário. 

PrPfeitura da Bstânci~ ne São JosP dos Camros,lO 
de out'.lbro de 1:16ü. 

Dr . Jose l arcondes PPreira 
l·funici nal 

aegistrado e publica o no Departamento de Adni -
A 

nistração , eo primeiro dia do mes de outxbro de miY novecentos e ses-
senta e quatro . .., 
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